
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERENCIA: LEI ORGANICA MU ICIPAL E DO REGIi,TE TOINTERNO DÂ

cÂulm uurrcrpAL; tEcIsLAçÃo RELÂcIoÍ{ADA A INIcIATTvA

PROPOSTÂ
clx^nr uuuo,tL N trlumÉ

APROVADO
PROJETO LEI No: 384/2025

EM 3
Protocolo no: 416412025 - DatÀ: 3011012025

Ementâ do Projeto: Reabre excepcionalmente o prazo para adesão ao programd de

regularização ertraordináia fiscal denominado "Fique em Dia", instituído pela Lei no

6506 de 28 de setenbro de 2022.

Âutor: Poder Executivo

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí'Ca dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no att.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisàr a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei orgânica

Municipal.
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1 - DO REGIME DE URGENCIA

J
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a aprecia6o de proieto ê sua aniciativa.
§ 10 - 5e a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilaze a
votação.

§ 20 - O prazo do parágraÍo anterior não corre em período de recesso da CâmaÉ nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalentê a códiqo.

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lea com prazo de apreciaÉo fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, pâra parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proiêto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, para opinarem sobrê a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - vencidos 06 prazos a que se reÍere estê artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projêto na ordêm do dia da rêunião imediatâ;

§ 30 - Não havendo parccer e esgotado o prdzo do § 10, o poeto seriá anunciado para a

ordem do daa da reunaão seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este aÍtigo terão prcÍerência para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hiútese do proieto de Lei oí9mentáriai

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgênciâ, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, parar que possam emitir pârecer sobre as inovações propostas.

2 - OUOPU" EXIGIDO PARÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219,22L,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEEATE

O Projeto Lei no 384 de 30110/2025 que Reabre excepcionalmente o prazo para

adesão ao prugrama de regulaização ertraodináia llscal denominado "Fique em

Dia'i instituÍdo pela Lei no 6506 de 28 de setembm de 2022, @ÍeÍ.e ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e inicidtiva

A matériâ veiculada neste Projeto de Lei se adequôda perfeitamente âos

princhios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".@mpete aos Municípios:

I - lqislar sobre assuntos de interess local;"

Na concretização desse princíDio, a Constituição Federal previu matérias cuja

iniciativa legislativa reservou expressamente aos Municípios, senão vejamos:

Ârt. 30. Compêtê aos Municípiosi

I - legislar sobr€ ôssuntos de lnte.€§sê local;

II - suplementar a leglslação federal e a eriadual no que couberi

III - instltuir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicàr suas rendas, sem

preiuízo da obrigatonedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - cíar, organizar e suprimlr distritos, observêda a legislação estâduôl;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços

públicos de interessê local. incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial)

vI - manter, com â coopêrêção técnica e financeira da união e do Estado, programas de

educação infantil e de ensino fundamental;
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VII - prestar, com a cooperação técnica e Íinanceira da União e do Estado, sêrviços de

atendimento à saúde da populaçãoi

VIÍI - promover, no que coútÉr, adequado ordenamento territoÍíal, mediante planeFmento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupaÉo do solo urbano;

IX ' p.omover a proteção do patrimônio histórico{ultural local, observada a legislação e a ação

fiscalizadora federal e estadual. Sem grifo no original.

Como se vê, o projeto de lei em questão, dispõe sobre matéria tributária, o

que não viola o padrão constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse

local e podendo a iniciatlva ser do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leoislacão Yioente

A iniciativa da lei complemeniar e ordináÍia cabe a quãlquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 76 - A iniciativa da lei complementar e ôrdinária cabe a qualquer membro
ou comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Ademais, cabe a esta Casã, dispor sobre as matérias de competência do

Município, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Art. 72 - Cabe à Gmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta
para o especificado no art. 77, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especiflcamente :

V - sistema tributário municipal, arrecadação e distribuição de rendas;
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A lei tributária municipal será viável na medida em que conformar-se às

diretrizes traçadas pela Constituição Federal. O próprio Código Tributário Nacional

expressa a atribuição constltucional da competência tributária, compreendendo a

competência legislativa do municipio, conforme leciona o E. Ministro Luís Roberto

Barroso:

Aos l'lunicipios clbe decretar seus impostos, o que so @em fazêr, obviamente, através de leis

que, cons€quentemente, têm que emanar de seu poder legiferante. Elaboram, ainda, inúmeros

preceitos regendo as mais diversâs relaÉes de âmbito local. Conclusívômente, então, podemos

asseverar que, dentro dos lamites fixados pela ConstituiÉo esladual e pela Lei Orgânica,

possuem os Municípios capacidade para legislar sobre as matéraas que lhes são especificnmente

afetadas. (Barroso, Luís Roberto, op. Cit., É9. 76).

Da o ro oosta a p rese n tada

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Analisândo o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

ajustar melhor benefício ao contribuinte, não havendo oue se falar em víaio de

iniciatjva, eis que constatada a competência municipal, ressalta-se que não existe

óbice relativo à iniciativa legislativa, pois partiu do Executivo o impulso inicial do

projeto relativos à matéria tributária.
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A medida pretendida pela propositura legislativa está em consonância com a

distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e diz respeito à

autonomia do ente municipal.



Destarte, a proposição deve levâr em conta os preceitos estabelecidos pela Lei

de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar no 101/2000.

Além disso, a Lei objeto do projeto em debate já esteve em vigência por outros

períodos atendendo as necessidades do município de l.4uriaé.

4 - DA COÍ{CLUSÃO FTNAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de I'luriaé. Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça,

Comissão de Administração Pública e a Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada

de Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 384 de 3011012025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentaçôes aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E

LEGAI, devendo o mesmo prosp€rar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramente ooinativo de atividãde intelectual, ou seia, tem

cãráter técnico opinativo. não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÂO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentês, nem tiio pouco Í€flete o
qaç. ce % -eo de i,iedào. "À.c-ro c.*pos'" ,57 e (1?,361eG lo5o. uLP'16sao.o'5. vL,ce. Vc
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oensamento dos edis. Do Plenário da Câ nrcrpal de Muriaé/MG para

RÂNGEL IÍARTINO A - Presidente
R

I',IUNIQUE HELENA CU IVUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - Membro

CHRI BAHIA - Suplenter

Comissão de Con Justiça - Composição art. 83 RI.

MÁRIo Presidente

DEVAIL GOI'4ES CO

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - l4embro

(CLEISSINHO) - suplente'z

Comissão de Admani blic{- Composição aÊ. 83 RI.

RO Presidente

CLEISSON EVANGELISTA DE HO) - Relator

SOARES NSO DA SAUDE) - Membro

(

DEVAIL - Suplente3

Com, de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ' 83 RI.

' AÍtgo 66, §§ 1 e 2 do Rêglmento lntemo

2lden'

P6{é C€rJ*heod€ Msd.'G3d. C;rro CÀBPN(]52'Í6| (32) 3639e3056 CEP 36 33O.O15 Munàê MG
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apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dára

CLEISSON ÊVANGEUSIA DE

REGINALDO DE

ANTON[O
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PROJETO LEI No: 384/2025

Protocolo not 4t64/2025 - Data: 30/10/2025

Obieto de análise pela Diretoria furídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projêto: Reabre excepcionalmente o prazo para adesão ao

programd de regulaização extraordinárid fiscdl denominado "Fique em Dia", instituído

peld Lei no 6506 de 28 de setembro de 2022.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente leqítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se dê suma importância salientar que a opinião

ntem

I m n ifêcfã.ã^ .lãc aôm iclâti\/â. o<nê.iâli7r.lâ< nôi< â \/ nfÂried

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões socials ê políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PBç€ Cêl Paúú dê Mêóéko3 !,/n! CrnlÍo CÀuPosÍ^r152.Tor (32)3639€-3050_CEP36330415'MúÍiaé MG
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Dessa foÍma, a opinião juÍídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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as formalidades legais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnancêiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário d Casa

Legislativa. lvluriaé/Mc, datd da votdção do parecet das Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Cor Di dico

OAB/1.4c 99693

4 "O pr«er efiitido por procurador ou advogado tu órgão dd administraáo públia tào é ato

ddfiinistrdttvo. Nada n ais é do qrc a opinÉo emitida pelo operador do direito, opinião t*nicoijurbica,

que oientará o administtador nd tofiâda da d«iqão, na pÍática do ato ddministratiw, que se constitui

nô execuçào ex ofrcio dd lei. Nd opttuniddde do julganentq Wrq@nto en'mlvido na 6Éie simpls

@re@t ou seja, ato opihatiw que @deda ser, ou nãq aonsiideado pelo administrador," (Mandado de

Segurança no 24.584-l - oistrito Federal - Relator: Min. Marco Auélio de Flello - STF.) Sem grifo no

original

*aç: cã eacnooo ueoaro*n" c-rro.c*po*.rsz ra tszl:o:s63oso-cEpressoor5-Muiáé.Mc
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí{Ca dos

Vereadores que subscrevêm ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, noiadamente com

fundamento no aft". 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Veriflca-se que o presente projeto esta constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍL lr0. udo Gm PlêlláÍio, o projcto §6á di.líbuftlo à comlsõ6 Psrm.n€nt ., q|,ê Gui.llrão dG

.P.E dtE PaEc.r à ilÉâ, ,. ro qu., têído ülm ocoírtdo, o 9l!J.to ..íá loduÍiro nâ orúàn do dlâ
p.rà dltort.ão a vot ç.o, corlfuna.que:
§ 10 - Êm Égrà, os p.oiet06 d€ l€i e de resoluçâo passam por 03 (ds) votaçõe§,

§ 20. flo PlêÍÉrio o píorto é srbmetdo à 1a (pníl€lla) disdisão, podendo sêr:

a) rcj€rtãô;

b) àpíovàdô, sêm emen&s;

c) âorovado, €o.n eín€íÉas das @.nas6ô€s;

d) íêceber eÍn€ítdõ, suhêín€ndâs ou suh6titutivos êín PlúÉíio.

I - 5e o Prcjeto é rel€itado sêguirii para a S€setaÍia da Câmara pàla arquivameflto;

It - Na hiúese de ser apío'/âdo seín êíneffhs, sení enúad, à MeÉa Oiretorà pala, nàs retniõês §rbseCueítt6, tr à

III Se íor aprovado com em€ndas dàs coínissõês, s€râ enviado à comissão dê Redâção pára elaborâ§áo de copia da

Edação do vêírjdo, or senr, a nova rÊdação do poi:to com as emerÉas aprorêdôs no 1o (pÍrÍn€iro) úrÍ)o ê
votação, Fãra qu€ este rctoÍne ào Plmiirio,

§ 3o - Hàveidô àrre§entaçáo de €rÍêíúas ern Fl€íú.io, o ProJêto sôiÍá da pauta, sênd, rcínêü(b/ co.n as emãÚô,

às Comissõê Perman€íte5 competentes, âpó5 o qt€, dnltido6 o§ parecerê§, reto.naíá à Ordêín do Diâ paÍa

apreda§ão pelo Plenáno;

§ 40 - O píoFto quê rec€b€r eín€íúõ eÍn Pl€Íúrio retornará à6 cDínissô€s e ,/olbrá à pauta aiÍÉà eÍn 1ê (pírEr€iÍô)

disctsão, pod€fldo seí:

PÍá{. Cer P&n@ d. MêdãÍ6 s/n. c6lrc-c^BPosr^1152-Têr (32)3639ê305& C€P 36330{15, Munôê. MC
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à) ap.ovado coín emendàs, hrútese eín qu€ se.á enviàô à Coínissão ê Redâção palã elaboração da redâção do

b) aprcvado, tendo as emendas rcjerradàs, s€gurá pâla a S€crerana pàÉ rr à 2a dis.ussão e votação

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através d€ emendas. Antes de analisar cada uma das emendas é importante

ressaltar, que em caso de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu

I tlnu

deve orevâlecer a 1a G)rimeira) Emenda aoresentada. por outro lado o art. 197 assim

estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposido apresentada como ôcessória de out'ô, podendo ser:

I - supíessiva - âquela que implica no cancelôírento de parte dô pmparlÉo;

II - srbsttl,tiva - é aquela âpresentada como $cedânea de paÉe de úmâ proposição e que tomará o

nome de "suHifutivo" quôndo atingar a proposiÉo no seu coniunto;

III - âdltivô - a que acrescenta algo à proposção;

IV - de redaÉo - aquelô que alteiá somente a redôção de qualquer proposição.

A Comissão abaixo subscrita, verificando o projeto destaca que não ocorreu a

apresentacão de emendas.

No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÂO OU REJÉIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem tão oouco reflete o
oensâmento dos edis.

PEç, Cel prchMdê Modãre. rÉ Cê.ko C^'MPosr^r152.Têr (32) 36396 3050 CÉP36330015-Munaó.MG
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviãbilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria pâra análise dos membros desta Comjssão de

Redação e Assuntos Oiversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de l,|uriaé/Mc, ddta da votação em p/enário.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIo AFoNso DA SAUDE) - l4embro

DEV coRRÊA - Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

P6!a cêi Pach@ de Meósrc. rnr cênro cauPdÍ^,l52.rer (32)46396.3050- cEp 36 sso.oitM,n;é Mc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara lyunicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72l III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboraÉo de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

côutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉÉ Cêt P&à@ óê irêdeo3 íÉ cenro - C^rr PosÍ r152 Têr (32)363r€-3050 CEP36330{15-Munãé.MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mêsmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, ô de rêdação final, retornará à

Secretaria dâ Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FIT{AL DA PROFOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redaáo frndl do Proletq para ser discutida e votada, indeÊnde dos

inteístícios constantes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi delib€rado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta Comissão (se necessiário)

no oue tanoe a erros meramente formais atencão e resDeito a técnica leoislativa,

ftâ€ c€l P*h@dê Mêds6 rú C; Ío C^iMPcÍ{]sr-Íêl (32)36396-3o5G CEP 36 36ô415 - Munáé.ilc
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art. 240 do Reoimento Interno6. Mwiaé, ddb plenário.

wiLsoN C.DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - presidente

CHRISIIAN BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNTC?

Comissão Íle Redação e Assuntos Díversos _ Composição aÍt 83 RI.

6 krá admitida emehda à tdaéo frnal, com a frnahldade e,crusiva de ordenar d firatéria, coffigir â
lioguagefi, os e1gênos, as contrúti@ ou Fra aclarar o seu Exto.

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Intemo

SOUzA (CLEISSINHO) - Membro


